INDICAÇÃO Nº 
1971
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), a fim de viabilizar em parceria com a Prefeitura Municipal de Pirangi a construção do Centro de Convivência de Idosos.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal dispõe de um terreno com 263,30m² e parte dos recursos financeiros necessários para a construção do Centro de Convivência de Idosos. 

A obra está orçada em R$ 109.950,00 (Cento e nove mil, novecentos e cinqüenta reais), dos quais R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) caberia para o Estado, e o restante para o município.

Pirangi possui 10.067 habitantes, e uma média de 17,3% de pessoas idosas. É um contingente que não deve ser ignorado. Trata-se de pessoas que deram uma importante parcela de contribuição para o município, a quem se deve todo respeito.

O Centro de Convivência de Idosos será um espaço social direcionado a prática de lazer, cultura, esporte, atividades sociais, que proporcionará para o idoso de Pirangi uma vida saudável.

Sala das Sessões, em

Deputado Adilson Barroso - PSC
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